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10 DE JULHO 1)E 200 

AUTORIA 1)0 PODER EXECUTIVO 

Dispöe sobre as diretrizes orçamentárias do 

MunicIpio de Ji-Parand para o exercicio 

financeiro de 2009, e dá outras providências. 

0 Prefeito do Municipio de .Ji-Paraná, no uso de suas atrihuicOes legais. 

FAZ SABER quc a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estabelece as dirctrizes para a elaboracAo do orçarnento prograrna 

do Municipio de Ji-Paraná, para o exercIcio de 2009. 

Art. 2° 0 orçamento do MunicIpio de Ji-Paraná para o cxercicio de 2009, será 

elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabeiccidas nos termos da presente Lei, 

em cumprilnento ao disposto no artigo 165, § 2°, da Constituicão Federal. Lei n° 4.320/64. Lei 

Complernentar n° 10 1/2000 e Lei Orgãnica Municipal. compreendendo: 

I - as prioridades da Administração Municipal: 

II - as diretrizes gerais para(

6blica:

labora  Th do orçamento e suas alteraçOes; 

III - as Metas Fiscais: 

IV - o Orçamento Fiscal: 

V - o Controle da Despesa 
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VI - as DisposicOes sobre o Orçarnento da Administracao Indireta; 

VII - o Orcamento da Empresa Pihlica, Sociedade de Economia Mista e Fundo 

Previdenciário. 

CAPLTUL() II 

DAS PRIORI DAI)ES DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

Art. 3° Constitui-sc prioridades do governo municipal para o exercIcio de 2009: 

I - prornover e implementar poilticas de inclusäo social. nas areas de sañde, 

educaçäo, cultura. esportes e de desenvolvimento social; 

II - promover o desenvolvimento e crescimento urhano, preservando o rneio 

ambiente, criando espacos de recrcacão e lazer para a meihoria na qualidade de vida dos 

cidadãos; 

HI - promover o desenvolvimento econômico sustentável, inclusive através de 

incentivo e fornento ao desenvolvimento cientIfico e tecnológico; 

IV - promover o equilIbrio cconômico e financeiro das contas piThlicas; 

V - promover a eficiéncia e o processo democrático na gestäo pñhlica. 

Parágrafo ánico. 0 prograrna de governo contendo os objetivos e açOes esto 

estabelecidos no Anexo das Metas FIsicas da presente Lci. 

CAPITULO III 

DAS I)IRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçAO DO ORAMENTO 

E SUAS ALTERAç0ES 

Art. 4° A estrut ra orc rnentária que servirá de base para a elahoraco do 

orçanicnto-programa para o próximo 'xercIcio deverá ohedecer as disposicOes constantes do 

Anexo das Metas Fiscais de ta Lci. 
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Art. 5° As unidades orçarnentárias, quando da elahoração de suas propostas 

parciais. deverâo atender a estrutura orcarnentária e as deterrninacOes ernanadas pela legislação 

pertinente. 

Art. 6° A proposta orcarnenlária. que no conterá dispositivo estranho a previsão 

da receita e a Iixaçao da despesa, face a Constitiiicão Federal e a Lci Complernentar n° 

101/2000. atendcrá a urn processo de planejamento perrnanente, a descentraiizacäo. a 
participacão comunitária, e compreendcrá: 

I - o orcarnento fiscal dos Poderes do MunicIpio, scus fundos, órgos, autarquia e 

fundaçOes mantidas pelo Poder Piiblico, bern corno da sociedade de econornia niista, inclusive 

o Fundo de Previdência Social - FPS; 

II - o orcarnento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e Orgãos a cia 

vinculados: 

III - a seleção, em conjunto corn a comunidade, das prioridades estabelecidas nesta 

Lei, de acordo corn a legislacao municipal especIlica, devendo ser atendida a capacidade 

financeira do MunicIpio. 

Parágrafo inico. 0 Poder Legislativo cncarninhará ao Poder Executivo sua 

proposta parcial ate o dia 30 de agosto. em conformidade corn a Ernenda Constitucional n° 25. 

de 14 de fevereiro de 2000. 

Art. 7° A lei orcamentária dispensará. na  fixacào da despesa c na estirnativa da 

receita. atenço aos princIpios de: 

I - prioridade de investirnentos nas areas sociais: 

II - austeridade na gestão dos recursos piiblicos; 

III - rnodcrnização na açào governarnental. 

CAPITULO IV 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 8° A proposta orç,entária anual a enderá as diretrizes gerais e aos principios 

de unidade, universalidade e amalidade. näo odendo o montante das despesas fixadas 

exceder a prcvisão da receita para Q  c>ercIc 
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Art. 9° As receitas e as despesas serão estiniadas corn base nos precos vigentes no 

més de juiho de 2008, considerada a estimativa de inflacao para o ano seguinte, a tendência e o 

comportamentO da arrecadaçao municipal més a rnês, tendo em vista principalmente Os 

reflexos dos pianos econôniicos do Governo Federal e a conjuntura econômica nacional e 

regional, em conformidade corn Anexo II de Metas Fiscais quc integra esta Lei. 

§ 1° Na estirnativa das rcceitas deverAo ser considerados, ainda, os efeitos 

decorrentes das modiiicacOes da Iegislacâo tributária, aprovadas ate 31 de dezembro de 2008, 

incurnbindo a Adrninistraço: 

I - atualizar os elementos fIsicos das unidades imobiliárias: 

II - editar planta gcnérica de valores de fornia a minimizar a diferença entre as 

alIquotas norninais e as efetivas: 

HI - expandir o námcro de contribuintes: 

IV - atualizar cadastro imobiliário fiscal; 

V - demonstrar o efeito sobre as receitas e despesas. decorrentes de isençöes, 

anistias, rernissöes. subsIdios e heneficios de natureza financeira, trihutária e creditIcia. 

§ 2° As taxas de poilcia administrativa c de servicos pihIicos deverâo remunerar a 

atividade municipal dc maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ 3° Os tributos, cujo recoihimento poderá ser efetuado em parcelas, serâo 

corrigidos monetariarnente segundo os critérios estabeleciclos pela legislacao especIfica. 

§ 4° Nenhum compromisso será assurnido scm que exista dotaçäo orcarnentária e 

recursos financeiros previstos na prograrnacão de desembolso, c a inscriçâo de restos a pagar 

estará lirnitada ao rnontante das disponibilidades de caixa. 

Art. 10. 0 Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a: 

I - rca1izar—opracOes de crCdito por antecipacão de receita, nos termos da 

legislacao em vg6r; 7/ 	
/ 

117  rea1izar2/eraçOes de crédito ate o lirnite estabelecido pela legislação em vigor: 

ri 
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III - abrir créditos adicionais suplernentares ate o limite a ser previsto na Lei 

Orçarncntária AnuaI 

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de urna mesma categoria de 

programacão, nos termos do inciso VI. (10 artigo 167 da Constituicao Federal; 

V - utilizar o excesso dc arrecadacão unicarnente para cohertura de créditos 

adicionais suplenientares de projetos ou atividades vinculadas, de forma precisa e 

O
especialmenle da area social, nas acOcs a saber: 

atendirnento a crianca e ao adolescente em situaçäo de risco; 

producao e aquisiçäo de moradias destinadas a operacionalizar 0 desfavelamento 

e programas de moradias populares a famIlias de baixa renda; 

incremento de programas na area da saide. 

VI - remanejar, através de créditos adicionais suplementares, as despesas previstas 

para projetos e atividades, ate o limitc da diferenca quc houver entre a projeção e o efetivo 

aumento real de precos verificado no periodo, independente do limite estabelecido no inciso 

III deste artigo; 

Parágrafo Unico - Os casos previstos nos incisos I, II. V e VI, dependerao de 

prévia autorizaçio legislativa para ser realizada. 

Art. 11. 0 limite autorizado no artigo 10, no será onerado quando o crédito se 

destinar a: 

I. Atender insuficiência de I)otaçöes do Grupo de Pessoal e Encargos Sociais. 

mediante a utilização dc rccursos oriundos da anulacâo de despesas consignadas ao mesmo 

grupo: 

11/ Atcuder ao agamento de despesas decorrentes de precatOrios judiciais, 

amortizac6 e ji's da dyIda. mediante utilizacão de recursos provenientes de anulacao de 

dotaçOes;( ( 
- S 
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Atender dcspesas financiadas corn recursos vinculados a operaco de crédito e 

convênios; 

Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 

prograrnas de trabalho das funçOes Saiide. Assistência. Previdéncia e Educacao. rnediante o 

cancelarnento de dotacoes das respectivas funçöes 

Incorporar os saldos linanceiros, apurados cm 3 1 de dezembro de 2008, e 

excesso de arrecadaçäo de rccursos vinculados de fundos especiais e do FUNDEB, quando se 

40 	configurar receita do excrcIcio. superior as previsOes de despesas fixadas ern Lei. 

Art. 12. Se o Projeto da Lei Orçarnentária de 2009 näo for aprovado ate o término 

da Sesso Legislativa. a Cârnara de Vereadores será, de imediato, convocada 

extraordinariamcnte pelo seu Presidente, de conforrnidadc corn o estabelecido na Lei 

Orgãnica Municipal, ate que seja o projeto aprovado. 

Parágrafo uinico. Se o Projeto da Lei Orcarncntária não for aprovado ate 31 de 

dezembro de 2008, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orcamentária. 

observado o lirnite de 1/12 (urn doze avos) do total de cada dotaçâo orçarnentária, em cada 

més. ate que seja aprovado pelo Poder Legislativo. 

Art. 13. Para atender ao disposto na Lei Cornplemcntar no 101/2000, o Poder 

Executivo se incurnbirá do seguinte: 

I - estahelecer a prograrnacão financeira e o cronograma de execuço mensal de 

desembolso; 

II - publicar. ate 30 (trinta) dias após o encerramento do hirnestre. relatório 

resurnido da cxecucão orcamentária, verificando o alcance (las rnetas e. se não atingidas, 

deverá realizar cortes de dotaçOes do MunicIpio 

III/itir. ao  fii3al de cada quadrirnestre. Relatório de Gestâo Fiscal, avaliando o 

cumpriment da ietas fis is. ao qual scrá dada arnpla divulgacão. 

on 
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1)0 0RAMENT0 FISCAL 

Art. 14. 0 orçamento fiscal abrangerá os Poderes do MunicIpio, seus fundos, 

órgAos. e as entidades da Adrninistração Indireta. 

Art. 15. A receita orçamentária prevista deverá ser composta por todos os tributos 

de cornpetência municipal. pelas Iransferéncias constitucionais, outras rcceitas correntes, 

operacOes de crédito e outros recursos decorrentes de convénios. ajustes, acordos. termos de 

cooperacão e outras formas dc contratos firmados corn as dernais esferas de governo. 

Art. 16. As despesas corn pessoal e encargos sociais dos Poderes Legislativo e 

Executivo seräo lixadas observando-se o disposlo nas normas constitucionais e legais 

aplicávcis, cspccialrnente o disposto na Lei Cornplernentar Federal n° 101/2000. 

Art. 17. A reserva de contingência será lirnitada a 0,5% (rneio por cento) da receita 

corrente lIquida real sendo permitida a sua utilizaçao em ate 50% (cinquenta por cento) para a 

cobertura de passivos contingentes e outras ocorréncias irnprevistas na area fiscal. 

Art. 18. Para efeito do cumprirnento do § 30 artigo 16 da Lei Complernentar 

1 01/2000. será considerada irrelevante a despesa enquadrávcl no artigo 24. incisos I e II da Lei 

• 	
8.666/93. 

Art. 19. As leis ordinárias que criem novos projetos de despesas de caráter 

continuado so poderâo ser cumpridas apOs adequadarnente atendidos os projetos em 

andamento c conternpladas as despesas a seguir priorizadas: 

I 	pessoal e encargos sociais; 

II —juros c arnortização da divida pühlica 

III - contrapartidas de açOes ou investirnentos decorrentes de convênios ou 

financianientos: 

IV - transferéncias correntes ou de capital para os fundos e fundaçOes rnunicipais 

V - acöesjudiciais objeto de precatórios; 

VI - dcspcsas vinculadas constitucionalmente as parcelas da receita dc impostos. 

7 



Ut- UI. 

Estado de Rondônia 
Prefèitura do MunicIpio de Ji-Paraná 

Gabinete do Prefeito 

LDO 2009 Ii Parauá 
Governo da Reconstruçdo 

N 0212LcO 

Fl. 

Art. 20. Na elaboracao da proposta orcarnentária sero atendidos preferencialmente 

Os projetos e atividades constantes do Anexo das Metas Fiscais desta Lel podendo, na medida 

das necessidades, serern elencados novos programas, desde que linanciados corn recursos 

prOprios ou de outras esferas de governo, corn prévia autorização do Poder Legislativo. 

Art. 21. A concessäo de transieréncia de recursos orcarnentários para entidades 

piblicas ou privadas dcpenderá do cumprimento das deterrninacoes legais estahelecidas pela 

Iegislaco atinente, näo podendo ser destinados recursos para atender despesas corn: 

I - acOes que não sejam de competéncia exciusiva do MunicIpio, comum ao 

Municipio, a Uniäo e ao Estado, ou corn açOes em que a Constituição Federal nâo estaheleca 

ohrigacäo do MunicIpio em cooperar técnica e/ou financeirarnente; 

II - cluhes, ou quaisquer outras entidades congéneres. excetuados os Centros de 

Educacao Infantil. as Entidades Assistenciais, as AssociaçOes de Pais e Mestres - APMs das 

Escolas Municipais, as AssociacOes cle Pais e Funcionários - APFs dos Centros Municipais de 

Educaço Infantil e a Fundacao Cultural e ArtIstica de Ji-Paraná. AssociaçOes de Classe. 

FederaçOes, Con!deraçöes, Entidades Religiosas. Entidades Esportivas e organizacOcs não-

governamentais. atendendo o disposto no Paragrafo Unico; 

III - pagamento, a qualquer tItulo, a servidor da administraço pñhlica ou 

empregado de empresa pi.iblica ou de sociedade de econornia mista ou fundo previdenciário. 

por scrvicos de consultoria ou assisténcia técnica, inclusive custeados corn recursos 

provenientes de convénios, acordos. ajustes ou instrumentos congéneres. firmados corn órgãos 

ou entidades de direito piblico ou privado. nacionais ou internacionais. 

Parágrafo ñnico. Para atender ao disposto nos incisos I e 11. durante a execucäo 

orcarnentária do excrcicio de 2009. o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 

Projeto de Lei para a au torizaq5o de celebraço de convênio. 

• 22. 0 MynicIpio aplicará na manutencão e desenvolvimento do ensino, o 

isto no afgo 212 da Constituição Federal. 

ri 
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Art. 23. 0 MunicIpio aplicará em açOes e servicos p6b1icos de saide, conforme o 

percentual estabelecido pelo inciso III, do artigo 70  da Emenda Constitucional n.° 29/2000. 

Art. 24. A proposta orcamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo ate 03 (três) meses antes do encerramento do exercIcio financeiro compor-se-á de: 

I - inerisagem: 

H - projeto de lei orcarnentário; 

III - tahelas explicativas da reccita e despesas dos 03 (trés) ültirnos exercIcios. 

Art. 25. lntegrará a Lei Orçarnentária Anual das adrninistraçoes direta e indireta: 

I - sumário geral da receita por fonte e da despesa por funçöes de governo; 

11 - surnário geral da receita e despesa, por categorias econôrnicas; 

III - sumário da receita por fonte; 

IV - quadro das dotacOes por órgäos do governo e da administraçâo. 

Art. 26. Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a 

coordenacao da elahoracão dos orcarnentos de que trata esta Lei. 

CAPITULO VI 
1)0 CONTROLE DA DESPESA P(JBLICA 

Art. 27. A Sceretaria Municipal de Fazenda adotará medidas objetivando a 

limitação de empenho, uma vez constatada a possihilidade de nao cumprimento das metas 

fiscais, fundamentadas na reducao das despesas totais na mesma proporcAo da diminuicao das 

receitas. aplicando-se como ordem de prioridade, atendendo o disposto no § 2° do artigo 9° da 

Lei Complernentar no 101, de 2000, a seguinte seqüência: 

I - 1imi90 das dspesas coni: 

a) acyii"siçao de cqpan1entos; 

b)/versOes e invlstimentos  cm obras; 

c)(horextraoØ nárias; 
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convênios para subvcnçäo social ou econôrnica. 

II - reduçäo percentual das despesas corn: 

aquisicâo de rnateriais de consurno: 

contratacäo de serviços de tcrceiros: 

outras despesas destinadas a rnanutençào dos servicos piblicos. 

l'arágrafo ánico. No caso de restabelecirnento da receita prevista. ainda que 

parciaL a recornposição das dotacOes, cujos ernpcnhos forarn lirnitados ou reduzidos, dar-se-'á 

de forrna proporcional as reducOes efetivadas. 

Art. 28. Os órgaos da Adrninistracao Indireta deverão encarninhar, rncnsalrnente, 

ao Poder Executivo, relatórios sobre as despesas empenhadas cm relacão as previstas. 

Art. 29. 0 Poder Executivo fica autorizado a atualizar os valores referentes a 

despesas corn pessoal, ate o lirnite de reposicão do valor de compra dos salários do ültirno 

exercIcio, desde que nao incorra no descumprimento da Lei Complernentar n° 101/2000, e 

demais legislacOes pertinentcs. 

Art. 30. A Secretaria Municipal de Desenvolvirnento Econôrnico deverá irnplantar 

o controle de custos, ondc deverão ser avaliados os resultados dos programas municipais e 

procedidos os devidos ajustes e correçOes necessários, considerando os objetivos de eficiência 

e racionalidade. 

CAPITULO VII 
DAS DISP0SLçOES SOBRE 0 ORAMENT() DA ADMINSTRAçAO INDIRETA 

Art. 31. 0 o/ crnento di Administraçâo Indireta cornpreenderá as receitas prOprias, 

as receitas de transências corr , ntes e de capital. as receitas decorrentes de convênios c 

aplicacOes financei4s. / / 

lul 
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Art. 32. 0 Poder Executivo, mediante projeto de lei, proporá a inc1uso na id 

orcarnentária, de dispositivos necessários a irnplerncntacâo e dernais atos necessários ao 

funcionarnento dos fundos criados por lei no decorrer do excrcicio de 2009. 

CAPITtJLO VIII 

1)0 ORAMENT0 DA EMPRESA PUBLICA, 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E FUNDO PREVIDENCIARIO 

Art 33. 0 orcarnento de investirnentos da Ernpresa Pñblica, Sociedade de 

Economia Mista e Fundo Previdenciário, compreenderá as receitas prOprias. as receitas de 

inversOes do Municipio e suas aplicacOes. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào. 

Paiácio Urupá a 	dias do mês dejuiho e 2008. 

lOS D}ABRFU BIANCO 

I'refcito Municipal 

. 
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